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N° 169, quinta-feira, 3 de setembro de 2009

Ministério das Comunicacoes

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 578, DE 18 DE AGOSTO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAGOES, no
uso de suas atribuicles, e tendo em vista 0 que consta do Processo n°
53830.001328/1999, resolve:

Revogar, a pedido da RADIO FRATERNIDADE LTDA, per-
missiondria do Servico de Radiodifusdo Sonora em Fregiiéncia Mo-
dulada, no municipio de Araras, Estado de S&o Paulo, a portaria
abaixo relacionada, referente a0 Servico Auxiliar de Radiodifusio
para Reportagem Externa:

- Portaria DMC/SPO n° 273, de 30 de novembro de 1999.

HELIO COSTA

PORTARIA N° 667, DE 2 DE SETEMBRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACOES, no
uso das atribuicdes que lhe confere o art. 87, parégrafo Gnico, incisos
I e 1V, da Constituigdo e considerando o disposto no Decreto de 16
de abril de 2009, que convoca a la Conferéncia Naciona de Co-
municagdo - CONFECOM, a se redlizar de 10 a 3 dezembro de 2009,
em Brasilia, apds concluidas as etapas regionais, sob a coordenagéo
do Ministério das Comunicagtes, que desenvolvera os seus trabahos
com o tema: "Comunicagd0: meios para a construgdo de direitos e de
cidadania na era digital”, resolve:

Art. 1o Aprovar 0o Regimento Interno da la Conferéncia
Nacional de Comunicacdo, na forma do anexo desta Portaria.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicaggo.

HELIO COSTA
ANEXO

R REGIMENTO INTERNO
12CONFERENCIA NACIONAL DE COMUNICACAO - CONFECOM

CAPITULO |

DOS OBJETIVOS

Art. 10 O tema da 1a Conferéncia Nacional de Comunicagéo
- CONFECOM, convocada pelo Decreto de 16 de abril de 2009, é
"Comunicacdo: meios para construgdo de direitos e de cidadania na
era digital".

Parégrafo Unico. Os trabalhos da CONFECOM serdo de-
senvolvidos a partir do tema referido no caput.

Art. 20 A Conferéncia Nacional de Comunicac&o € um ins-
trumento de contribuicdo que tem como objetivo geral a formulagéo
de propostas orientadoras de uma Politica Nacional de Comunicagéo
e que visa promover o debate amplo, democrético e plura com a
sociedade brasileira, garantindo-se a participacéo socia em todas as
suas etapas, nos termos desse Regimento.

Art. 30 S0 objetivos especificos da 1a CONFECOM:

| - elaborar o relatério fina que proponha principios, di-
retrizes e recomendagdes para a formulagdo e implementac&o de po-
liticas pablicas de comunicagao; e

Il - propor mecanismos para efetivar a participacdo social no
ambito da comunicagéo.

CAPITULO I )

DOS EIXOS TEMATICOS

Art. 40 Os eixos teméticos devem orientar os debates rea
lizados durante a 1a CONFECOM e serdo desenvolvidos a partir de
um documento de referéncia, que garantird a integragdo e trans-
versalidade dos mesmos.

Art. 50 Os eixos teméticos serdo definidos e aprovados por
Resolugdo da Comissdo Organizadora.

Art. 60 O documento de referéncia devera trazer informacoes
basicas sobre os eixos teméticos, caendario e a metodologia da 1a
CONFECOM.,

CAPITULO Il

DA REALIZACAO

Art. 70 A 1la CONFECOM subdivide-se nas seguintes eta-
pas:

| - preparatorias,

Il - eletivas; e

Il - nacional.

§ 10 S8o0 consideradas etapas preparatorias as Conferéncias
Municipais, as Conferéncias Intermunicipais, as Conferéncias Livres
e a Conferéncia Virtual, no ambito nacional.

§ 20 S&o0 consideradas etapas eletivas as Conferéncias Es-
taduais e Distrital.

§ 30 As etapas eletivas podero ser convocadas, respec-
tivamente:

| - pelo Poder Executivo Estadual e Distrital, até o dia 15 de
setembro;

Il - pelo Poder Legidativo Estadual e Distrital, até o dia 20
de setembro de 2009; e

111 - por intermédio da Comissdo Organizadora, apds as datas
mencionadas acima.

Art. 80 A 1la CONFECOM serd redizada de 10 a 3 de
dezembro de 2009, subdividindo-se de acordo com o seguinte ca
lendério:

| - etapas preparatorias: poderdo ser realizadas até vinte dias
antes da respectiva etapa estadual, devendo o relatério correspondente
ser enviado em até cinco dias ap6s a sua realizagéo;

Il - etapas Estaduais e Distrital: até 8 de novembro de 2009;
e

Il - etapa nacional: de 10 a 3 de dezembro de 2009.

§ 10 A néo realizag8o das etapas previstas nos incisos | e ll,
em até treze Unidades da Federag8o, ndo constitui impedimento para
a realizag8o da etapa nacional no prazo previsto.

§ 20 A observancia do prazo previsto no inciso Il deste
artigo é condicdo de participagdo dos representantes eleitos corres-
pondentes na etapa nacional.

Art. 90 A etapa nacional da 1a CONFECOM sera realizada
na cidade de Brasilia-DF.

CAPITULO IV

DA ORGANIZACAO

Art. 10. A 1a CONFECOM seré presidida pelo Ministro de
Estado das ComunicagBes ou por quem este indicar.

Secéo |

Da Comissdo Organizadora

Art. 11. A Comissdo Organizadora é a instancia de ddli-
beragdo, organizagdo e implementagdo da Conferéncia Nacional de
Comunicagéo.

§ 1o As deliberaces no &mbito da Comisséo Organizadora
serdo por voto dos seus titulares, considerada a maioria dos pre-

sentes.

§ 20 Sera adotada a modalidade de deliberag@o qualificada,
sempre que metade de um dos segmentos Poder Publico, Sociedade
Civil ou Sociedade Civil Empresarial indicar alguma questdo sensivel
em votagéo.

8§ 30 As deliberagBes das questdes sensiveis serdo por voto
dos titulares, considerada uma propor¢ao de sessenta por cento dos
presentes para aprovagdo, devendo, pelo menos um voto de cada
segmento, compor o total apurado.

Art. 12. Compete a Comissdo Organizadora, além das atri-
buicBes especificadas na Portaria no 185, de 20 de abril de 2009:

| - atuar na formulag&o, discussdo e proposicdo de iniciativas
referentes a organizacao;

Il - realizar o julgamento de recursos; e

Il - elaborar e aprovar o documento de referéncia.

Art. 13. A Comissdo Organizadora sera presidida pelo re-
presentante do Ministério das Comunicages.

Parégrafo Unico. A auséncia injustificada de representante de
uma entidade em duas reuniGes da Comissdo Organizadora ensgjara
seu desligamento da Comiss&o.

Art. 14. Poder&o ser convidadas personalidades ou entidades
para reuniGes especificas da Comissdo Organizadora.

Art. 15. A Comissdo Organizadora, nos seus encaminha
mentos, contar com trés subcomissdes, que prestardo apoio técnico e
operacional necessario a execugdo de suas atividades, a saber:

| - subcomissdo de infraestrutura e logistica: responsavel por
garantir a presenca dos delegados, de forma segura na CONFECOM,
respeitando os critérios de acessibilidade aos documentos e trabalhos
da Conferéncia, a locomogao das pessoas com deficiéncia, bem como
a alimentagdo, a organizacdo do fluxo de entrada dos participantes
nas Conferéncias, a programagéo cultural, os critérios de composi¢ao
dos estandes e o controle de frequéncia dos delegados;

Il - subcomissdo de metodologia e sistematizagdo: respon-
savel pela elaboracao de propostas de metodologia da Conferéncia,
incluindo sua dinamica, e de eixos teméticos, sistematizacdo das
propostas vindas dos Estados e a elaboragdo do relatério final da
Conferéncia; e

I - subcomissdo de divulgacdo: responsavel pela recepcéo,
provimento e difusdo de informagOes das comissdes organizadoras
nos Estados, das Conferéncias Municipais ou Intermunicipais e Es-
taduais e pela campanha publicitéria da Conferéncia.

§ 1o As propostas de deliberagdo e providéncias concebidas
pelas subcomissdes serdo implementadas ap6s aprovadas pela Co-
missdo Organizadora, ouvida a Secretaria de Comunicagdo Social da
Presidéncia da Republica - SECOM em relagdo a campanha pu-
blicitéria

§ 20 O contelido da campanha publicitéria da Conferéncia
sera baseado no tema de que trata o art. 10 e nos eixos teméticos.

Secéo I

Da Coordenagéo Executiva

Art. 16. A Comissdo Organizadora contarda com uma Co-
ordenagdo Executiva composta por servidores indicados pelo Ministro
de Estado das Comunicacoes, e tera por objetivo prestar assisténcia
técnica e apoio operacional a execugdo das atividades.

Art. 17. Compete especificamente a Coordenagdo Execu-
tiva:

| - organizar a pauta de reunides da Comisséo Organiza
dorag;

Il - implementar as deliberagdes da Comissdo Organizadora,
inclusive organizando a etapa nacional da Conferéncig;

Il - acompanhar as etapas prévias, auxiliando nos seus as-
pectos preparatérios, em consonancia com a Comissdo Organizado-
ra

IV - dar suporte na sistematizaggo dos relatérios provenien-
tes das etapas Estaduais e Distrital e na elaboracdo do caderno de
propostas;

V - auxiliar na elaboragdo do documento de referéncia, do
relatorio final e dos anais da Conferéncia; e

VI - outras atribuicBes que lhe forem conferidas pelo Mi-
nistro de Estado das Comunicagoes.

Secéo Il

Da Organizacéo das Etapas Preparat6rias

Art. 18. S8o etapas preparatérias da 1a Conferéncia Nacional
de Comunicagdo:

| - Conferéncias Livres;

Il - Conferéncia Virtual;

Il - Conferéncias Municipais; e

IV - Conferéncias Intermunicipais.

Parégrafo Unico. As etapas preparatérias ndo elegem dele-
gados.

Art. 19. As etapas preparatorias tém cardter mobilizador e
propositivo apenas para as etapas Estaduais e Distrital.

Art. 20. As etapas preparatérias deverdo debater o tema e 0s
eixos teméticos da Conferéncia, constantes do documento de refe-
réncia aprovado pela Comissdo Organizadora, sem prejuizo de de-
bates especificos relacionados ao tema, em funcdo da realidade de
cada localidade.

Art. 21. A validade das etapas preparatérias esta condicio-
nada aos seguintes requisitos:

| - discussdo dos eixos teméticos da Conferéncia;

Il - elaboracdo de relatério nos termos do disposto neste
Regimento;

Il - observancia do Regimento Interno da 1a CONFECOM,;
e

IV - observancia da metodologia da 1a CONFECOM, de-
finida pela Comissdo Organizadora.

Art. 22. Os relatérios aprovados nas Conferéncias Prepa
ratérias deverdo ser encaminhados as comissdes organizadoras dos
seus respectivos Estados até quinze dias antes da realizaggo das Con-
feréncias Estaduais ou Distrital.

Subsecéo |

Das Conferéncias Livres

Art. 23. As Conferéncias Livres, de carater mobilizador e
propositivo, podem ser promovidas nos mais variados ambitos da
Sociedade Civil e do Poder Piblico, e contribuir com proposic¢Oes as
Conferéncias Estaduais e Distrital.

Art. 24. As Conferéncias Livres devem ser previamente ca-
dastradas junto a Comissdo Organizadora Estadua e Distrital a qual
desgja submeter as suas decisdes.

Art. 25. Ap6s a realizag@o da Conferéncia Livre deverdo ser
informados a Comissdo Organizadora Estadual e Distrital 0 nimero e
a diversidade de participantes, os periodos de discussdo e o relatério
de proposicoes.

Art. 26. As Conferéncias Livres seréo consideradas vélidas
apds envio de relatério de proposicdes e atividades a Comissio Or-
ganizadora Estadual e Distrital.

Art. 27. As comissdes organizadoras Estaduais e Distrital
deverdo comunicar a Comissdo Organizadora as Conferéncias Livres
cadastradas e validadas.

Parégrafo Unico. Onde ndo houver Conferéncia Estadual, as
Conferéncias Livres submeterdo as suas contribuicdes a Comissdo
Organizadora da CONFECOM .

Subsegdo |1

Da Conferéncia Virtual

Art. 28. A Conferéncia Virtual, de carder consultivo e mo-
bilizador, visa ampliar a participacdo nas discussdes concernentes ao
temério da Conferéncia Nacional.

Parégrafo Unico. A Conferencia Virtual sera organizada pela
Comissao Organizadora da CONFECOM e podera contribuir com
proposi ¢oes.

Subseggo 111

Das Conferéncias Municipa e Intermunicipal

Art. 29. As Conferéncias Municipais e Intermunicipais po-
dero ser organizadas e coordenadas por uma comissdo local, ob-
servado o critério de composicéo e deliberagdo estabelecido na Co-
missdo Organizadora da CONFECOM.

§ 1o A convocagdo deverd ser realizada pelo Poder Exe-
cutivo local, mediante publicagdo em meio de divulgacéo oficial e/ou
veiculos de divulgacdo local.

§ 20 Na hip6tese de o Poder Executivo local ndo convocar a
etapa preparatéria no prazo previsto no art. 8o, inciso I, a Comissio
Organizadora Estadual podera fazé-lo.

§ 30 O nivel de agrupamento entre os municipios para a
realizagdo de uma Conferéncia Regional, Intermunicipal e Metro-
politana ficard a cargo dos municipios envolvidos e suas respectivas
comissdes organizadoras, sob a supervisdo da Comissdo Organizadora
Estadual.

Art. 30. As comissOes organizadoras no ambito dos mu-
nicipios deverdo seguir os procedimentos, a metodologia e os eixos
tematicos estabelecidos pela Comissdo Organizadora da la CON-
FECOM.

Secédo IV

Da Organizacéo das Etapas Eletivas

Art. 31. Sdo etapas €eletivas da 1la Conferéncia Nacional de
Comunicagéo as Conferéncias Estaduais e Distrital.

Subsecéo |

Das Conferéncias Estadual e Distrital

Art. 32. As etapas Estaduais e Distrital ocorrerdo até 8 de
novembro de 2009, com os debates e contribuigdes devendo ser
sistematizados conforme previamente definido pela Comisséo Orga
nizadora

Art. 33. As Conferéncias Estaduais e Distrital deverdo ser
organizadas e coordenadas por uma comissdo Estadua ou Distrital,
observado o critério de composi¢ao e deliberagdo estabelecidos pela
Comissdo Organizadora da CONFECOM.

Art. 34. As comissOes organizadoras no ambito dos Estados
e do Distrito Federal deverdo seguir os procedimentos, a metodologia
e 0 documento de referéncia estabelecidos pela Comissdo Organi-
zadora da 1a CONFECOM.
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